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Prática 1. Promover a Transparência

A Liderança é responsável por garantir que a implementação do Modelo de Governança pública inclua
mecanismos de Accountability (prestação de contas e responsabilização), em contexto de transparência que

lhes garanta a efetividade em direção ao interesse da sociedade e que garanta o acesso a todas as
informações de interesse público, e não somente daquelas previamente obrigatórias por norma (IFAC, 2014;

IBGC, 2015; OCDE, 2018).

A transparência é uma força poderosa que, quando aplicada de forma consistente, pode ajudar a combater
a corrupção, melhorar a governança e promover a accountability (INTOSAI, 2010).

Garantir a accountability é uma prática que está, portanto, diretamente relacionada à Promoção da
Transparência, existindo até uma sobreposição entre as duas, principalmente quanto ao primeiro elemento

da accountability: a prestação de contas.
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Esta prática implica monitorar e avaliar a imagem da organização perante as partes interessadas, bem
como a satisfação destas com bens, serviços e políticas sob responsabilidade da organização, cuidando

que ações de melhoria sejam implementadas, sempre que necessário. 

A ABNT NBR ISO 9001:2015 (ABNT, 2015), que trata do sistema de gestão da qualidade, orienta que a
organização deve determinar os requisitos para os produtos e serviços a serem por ela oferecidos,

observando a regulamentação aplicável; e que deve monitorar a percepção dos clientes quanto ao grau em
que suas necessidades e expectativas foram atendidas. Orienta ainda que as inconformidades

identificadas, incluindo as provenientes de reclamações dos usuários, devem ter suas causas determinadas
para que ações corretivas apropriadas sejam adotadas.

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 5º, XXXIII c/c art. 37, §3º, II, já considerava o acesso à informação
um direito fundamental do cidadão. 

Em 2011, o Brasil firmou o compromisso de aumentar a disponibilidade sobre as atividades governamentais,
como signatário do Open Government Partnership (OGP, 2011). Desde então, a legislação brasileira tem

avançado nessa direção, estabelecendo regras para promoção da transparência na Administração Pública.

Também em 2011, a Lei de Acesso à Informação (LAI, Lei 12.527/2011) regulou o direito constitucional de
acesso à informação, obrigando União, Estados, Distrito Federal e Municípios (incluindo entidades privadas

sem fins lucrativos que recebam recursos públicos) a observarem procedimentos para garantia desse direito
à sociedade.

Prática 2. Garantir a Accountability

Prática 3. Avaliar a satisfação das partes interessadas
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A auditoria interna deve aumentar e proteger o valor organizacional, fornecendo avaliação, assessoria e

conhecimento objetivos baseados em riscos. A atividade de auditoria interna agrega valor quando oferece
maneiras de aprimorar os processos de governança, gestão de riscos e de controle (IIA, 2017).

As expectativas para a função da auditoria interna, bem como seus objetivos e responsabilidades, devem ser
acordados com a liderança e definidos formalmente no estatuto da auditoria. O estatuto deve ser aprovado

pela Liderança, e contemplar as regras de funcionamento e organização da auditoria; estabelecer
o nível de autoridade adequado para o acesso a registros, propriedades físicas e pessoal; garantir a

independência da atividade por meio do acesso direto e irrestrito à alta administração e reporte funcional ao
conselho ou colegiado superior; tratar da objetividade dos seus membros e da avaliação e

melhoria da qualidade das suas atividades (IIA, 2019). A atividade de auditoria presta serviços de avaliação e
consultoria para apoiar a liderança na sua responsabilidade de supervisionar a gestão.

Prática 4. Assegurar a efetividade da auditoria interna


